
curador Jurídico 

OFÍCIO N° 11/2017 — PROCURADORIA JURÍDICA  

Ibitinga, 9 de maio de 2017. 

Assunto: solicita análise do projeto de Lei Ordinária n.° 55/2017, de autoria do Executivo 
Municipal, protocolado na Câmara Municipal sob n.° 131/2017. 

Ilustríssimo Presidente: 

O Projeto de Lei Ordinária protocolado nesta Casa de Leis sob o n.° 131/2017, o qual 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
VIGENTE PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE - SAMS, APROVADO 
PELA LEI MUNICIPAL N° 4.343, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016, DESTINADO AO 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS, é constitucional, legal e regimental, nos termos dos artigos 165 
e seguintes da Constituição Federal, e artigos 34, inciso IV, e 128 e seguintes da Lei Orgânica 
Municipal, com análise favorável da Sra. Diretora Financeira. 

Sendo o que me cumpria, apresento protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente. 

A SUA SENHORIA 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA - SP 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

